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REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem f:!Ublicadas no Diário Oficial do 
Municlpio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
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Deverao ser dirigidas por escr~~1 ~o GAB da Secretaria 
Mu11icipal de Administraçao- SEIW\UIPMM, até 8{oito) dias 
apos a publicação. 

LEIS 
LEI N"1.823/201 0-PMM I .. 

DISPOE SOBRE A 
INSTITUIÇAO, NO 
AMBITO DO MUNICIPIO 
DE MACAPÁ, O DIA DA 
VISIBILIDADE DA 
MULHER LÉSBICA A SER 
COMEMORADO 
ANUALMENTE NO DIA 29 

DE AGOSTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica lnstituldo, no âmbito do Município de 
Macapá, o dia da visibilidade da Mulher Lésbica, a 
ser comemorado anualmente no dia 29 de agosto. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 12 de 

aposto de 201 O. 

MAR~;;~ 
Prefeita Municipal de Macapá em exercício 

, ,, 

LEI N° 1824/201 0-PMM 

DISPOE SOBRE A 
INSTITUIÇAO E 
INTRODUÇAo NO 
CALENDÁRIO CULTURAL 
A PARADA DO ORGULHO 
LGBT - LÉSBICAS, GAYS, 
BISSEXUAIS, TRAVESTIS 
E TRANSEXUAIS - DO 
MEIO DO MUNDO, NO 
ÂMBITO DO MUNICIPIO 

DE MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
:· 

. . 
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Faço saber que·. a Câmara JVtunicipal de Macapá, 
aprova e eu sanclono a seguinte Lei. 

Art. 1 o Fica instituldo no Calendárld Cultural a 

Parada do Orgulho LGBT - Lésbicas, Gays, 
Bissexuals, Travestis e Transexuais - do Meio de 
Mundo, no âmbito do Municlpio de Macapá, a ser 

comemorado anualmente. ~ 
~ 

Art. 2° O Poder Executivo Municipal adotará as 
medidas necessárias para o cumprimento da 

presente Lei. 

Art. 2° Esta _ Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 16 de 

agosto de 201 O. 

Prefeita Municipal de Macapá em exerclclo 

DECRETOS 
D E C R E TO N11 .!..ll312010 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, da Lei 
Organlca do Munidplo de Macapá e, 

Considerando os termos do Offdo no 0612/10· 
GAB/SEMAST, datado de 22 de junho de 2010, da Secretaria 
Munidpal de Assistênda Social e do Trabalho, 

DECRETA: 

Art. 111 Nomear as pessoas, abaixo elencadas, para 
constituírem o "CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER- COMDIM". 

• 

• 

• 

• 

• 

ENDPAPES NÃO-GOVERNAMENTAIS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS PIREUQS DA MULHER- COMPIM; 

Representantes da Associação de Mulheres Ribeirinhas e 
Vítlmas de Escalpelamento da Amazônia -AMRVEA: 
- Titular: ROSINETE RODRIGUES SERRÃO; 
- Suplente: TEREZA DUARTE DOS SANTOS. 

Representantes do Sindicato Nadonal dos Aposentad@s e 
Pensionistas e Idos@s • SINDNAPI: 
- Titular: NÁDJA COSTA DA SILVA SOUTO; 
- Suplente: DÉA RÔLA SOARES. 

Representantes da Assodação de Mulheres do Bairro Nova 
Esperança na Conquista de seus Ideais - AMBNECSI: 
Titular: MARIA ESMERALDINA SOUZA FERREIRA; 
Suplente:TATIANE ATAJDE DA SILVA. 

Representantes do Sindicato das Empregadas e Empregados 
Domésticas do Estado do Amapá - SINDOMÉSTICA: 
Titular: OLENDINA DA SILVA NUNES; 
Suplente: DIGLEUMA BENDELAK CHARLES VIEIRA. 

Representantes do Partido da Social Democrada Brasileira -
PSDB MULHER/AP: 

< 

"' 
• 

• 

• 

,, {\ 

Representantes dos Homossexuais Thildes do Amapá 
GHATA: ; 
Titular: EUONEJDE CARDOSO CRUZi 
Suplente: IV ANA MARIA AfÇUNES MOREIRA:• 

Representante da Associação de M'ulheres do 
Renascer I : 
Titular: LEILA VIANA DO CARMO; 
Suplente: MARIA CELENE ~SILVA.' 

Bairro 

Representantes do Instituto de Mulheres Negras do Amapá -
IMENA: 
Titular: TERESINA DE JESUS SOARES DOS SANTOS; 
Suplente: MARIA DE LURDES TAVARES DE ARAÚJO. 

• Representantes da ~eraç,OO de CUltos Afros Religiosos de 
Umbanda e Mina Nagô - FeCARUMINA: 
Titular: CÚCJA PAN:rOJA DOS SANTOS; 
Suplente: MARIA LOLETE'PA SILVA NUNES. 

-·~ 

ENDPAPES GOVERNAMENTAIS po CONSELHO 
MUNICIPAl DOS PIREJTOS DA MULHER COMPIM; 

• Representantes da Secr~da -M'unldpal de Planejamento e 
Coordenação Geral J SEMPlA: 
• Titular: LEJDIANEVÀZ DOS SANTOS; 
• Suplente: MARJLÉIA COSTA SIMÕES. 

• Representantes da Secktarta Munidpal de Assistênda Social 
e do Trabalho - SEMAST: 
-Titular: WALBER DA SILVA TELES; 
- Suplente: ALDERJNDA COSTA FERREIRA. 

• Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico • SEMDEC: 

- Titular: SAND~ M.ARIA ; 
· Suplente: MARILÉ,JA.COSTA SIMÕES. 

• Representantes da Secretaria Munidpal de Saúde - SEMSA: 
-Titular: EDJANE DE ANDRADE FERREIRA; 
- Suplente: ÉRIKA USBOA FERNADES. 

• Representantes da Secretaria Munldpal de Educação 
SEMED: " 

• 

• 

• 

• 

·Titular: SINTHIA MARIA COSTA UMA FARIAS; 
- Suplente: ELJZABETE DO ROSÁRIO MONTEIRO. 

Representantes da Secretaria Munldpal de Meio Ambiente -
SEMAM: . 
· Titular: FÁDMA MARIA SILVA SANTOS ALMEIDA; 
• Suplente: EDICL,EUMA PICANÇO BACELAR. 

Representantes· da Secretaria Munldpal de Ananc;as • 
SEM FI: 
- Titular: ANA CONSUELO DE MENDONÇA SERQUEJRA 
MORAIS; 
- Suplente: ANDRÉA CRJSDNA SANTOS UMA. 

Representantes da Coordenadoria Munldpal de Políticas 
Públicas para as Mulheres - CMPPM: 
- Titular: DORAUCE CRJSTJANNE CAMARÃO MOTA; 
- Suplente: MEUSSA JSACKSSON VIEIRA. 

Representantes da Coordenadoria Munldpal de Promoção da 
Igualdade Radal • COMIR: 
- Tttular: CJRLENE MACIEL DOS SANTOS; 
- Suplente: ANA MARIA SOARES DOS SANTOS. 

' 
Art. 211 Os Membros desta Comissi!io têm amplos 

poderes para diligendar junto aos diversos setores da 
Administração Munldpal e solicitar apolo de qualquer natureza . 

Titular: ODINEJA VILHENA; 
Suplente: ROSENITA DE UMA SA~fff 

Art. 311 Este Decreto entra em vigor a partlr da data de 
l 1 U Q \l l~ pu icação, revogadas as disposições em contrário. 

• C r 

\ ' 
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REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paládo l.AURINDO DOS SANTOS BANHA, 10 de maio de 
2010. 

DECRETO N°2014/2010-PMM. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, usando das 
atribu~ções legais que lhe são confer~das pelo 
art . 222, inc~sos I e 
II da Le~ Orgãnica do Hunicíp~o. e cons~derando 
o teor do Processo n ° 340/2010-DBA/MACAPAPREV , 
datado de 12/08/2010, 

DECRETA: 

Art . 1 o - Desl~gar do Serviço Públ~co Ativo 
Hun~c~pa.l , em conseqüência de Aposentadoria por 
Idade e Tempo ' de Cqntribuição, Classe "E", 
Nível "28", a servidora MARI A JOSÉ DE OLIVEIRA , 
matrí cula n ° 700068 - 5, do Quadro de Pessoal do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal. 

Art. 2° - Autor~zar à Secretaria Municipal de 
A~n~stração SEMAD , através de seu 
Departamento de Recursos Humanos a adotar os 
procedimentos necessar~os à efetivação do 
desligamento do do último dia 
do mês da__EloJ,&.L.I.IoJa.!~~ ,..-.---
Act.3 0 - Este 
&ua publicação , 
·~ontrário. 

REGI.STRE-SE , 

vigor na data de 
d~sposições em 

de agosto 

DECRETO N°~2010- PMM 

o PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETA: 

Art 1• - OUTORGAR a permissão para explorar o 
Serviço de Transporte Individual de Passageiro-TÁXI, sob a 
matricula TX~700, em cariter precário por 03 (três) anos, 
ao Sr".EDSO CUTRIM , nos termos do Art. 42, & 
2" .987 de 13.02.19 . 

Art.2•- Fica vedado ao ermissionârlo, ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipó e, a placa objeto da 
presente Permissio de Uso. 

Art3•- Fica REVOGADO o Decreto de n•; 
2S9212000-PMM, de 07.12.2000, em fav do Sr". VALDECI 
SOUZA RODRIGUES. 

Art.4°- Este Decreto entrará m vigor na data de 
sua publlcaçlo, revogadas as dispo · es em contrário. 

DECRETO N° .2!.Lmo10- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
usando de atribuições que lhe alo conferidas pelo Art 222, 
Inciso I e V, da Lei Orginica do Municipio, de 20 de junho de 
1992, e tendo em vista o disposto no processo 
administrativo N.0 1367/2009. 

DECRETA: 

Art 1° - OUTORGAR a permissão para explorar o 
Serviço de Transporte Individual de Passageiro-TÁXI, sob a 
matricula TX-()666, em-e~rio por 03 (três) anos, 
ao Sr. ADINALDO PENHA NUNES, no mos do Art. 42, & 
2° da Lei 8.987 de 13.02.1995. 

Art.2°- Fica vedado ao Permissi ário, ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a pl a objeto da 
presente Permissio de Uso. 

Art3°- Fica REVOGADO o Dec to de n•; 
2423/2000-PMM, de 19.10.2000 em favor doS . CLEI DIONE 
BATISTA BARBOSA. 

Art4°- Este Decreto entrará em 1gor na data de 
sua publlcaçlo, revogadas as disposi~ em contrério. 

DECRETO N. 0 2029/ 2010-PMM. 

O PREFEITO DO KINICÍPIO DE HACAPÁ , 
usando das atribuições leqais que lhe são 
conferidas pelo art . 222 , incisos I e II da Lei 
Orqãnica do Hunicípi'O , e conaidarando o teor do 
Processo n °347/2010-DBA-HACAPAPREV, datado da 
08/ 0 4/2010 , 

DECRETA : 

Art . 1 ° - Desligar do Serviço Públl.co 
Ativo ~n~cipal, ea conseqüência da fsleciaento a 
servidora Ml\RIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOOU, 
enquadrada na Classe B, Nival 07 , aatrícula n° 

do Município da 
Prefeitura Munic ipal. 
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Art . 2 " Autor~zar à Secretaria 
Mun~c~pal da Administração - ~. através de seu 
DepartaJRento de Racursos HWII&nos a adotar os 
proce~entos necessar~os a efetivação do 
desl~gamento do servidor a parti r da data do óbito . --

/"" Art .3° - Este De o entra em v~gor 
na~ta da sua publicação , revoga as disposições 
e m contrá rio . 

REGISTRE- SE , E 
CUMPRA-SE. 

O E C R E TO No lJlll/2010 • PMM 

·O PREFmO MUNIOPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e ti da Lei Orvânlca do Munlcfplo 
de Macapá, e Lei Complementar no, 033/2005-PMM, 
datada de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no, 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear JOZIMAR OLIVEIRA 
PINHEIRO para exercer o cargo de provimento em 
comisslo de Diretora da EMEF Pari, código CC-G1, do 
Grupo de cargos Comissionados da Se<retaria Munldpal 
de Educaçlo- SEMED/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 02 de e19osto de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

033/2005-PMM, datada de 25 de janeiro de 2005, e 
Deaeto no. 1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho 
de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear ANTONIO SEVERO DOS 
SANTOS para exercer o cargo de provimento em 
comlsslo de Diretor da EMEF Dois lrmlos, código cc-
01, do Grupo de cargos Comissionados da Secretaria l 
Municipal de Educaçlo- SEMED/PMM. ' 

Art. 211 Este Decreto entrá em vigor a . 
contar do dia 02 de Cl9osto de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 

S SANTOS BANHA, 

DECRETO NO ~2010-PMM 

O PREFEnO MUNIOPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibuiç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e li da Lei Orgânica do 
Munldpio de Macapá, e Lei Complementar no. 
033/2005-PMM, datada de 25 de janeiro de 2005, e 
Decreto no. 1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho 
de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear CHRYSTIANE DOS SANTOS 
ALVES para exercer o cargo de provimento em 
comlsslo de Diretora da EMEF Joio Rollndo do carmo, 
código CC-G1, do Grupo de cargos Comissionados da 
Secretaria M~:~nldpal de Educ:açlo- SEMED/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 02 de agosto de 2010, revogadas as 
disposições emi!!JOlimb:ádl~a--__ 

E E CUMPRA· 
SE. 

OS BANHA, 
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DECRETO N0~2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIP"AL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibulç6es legais que lhe do conferidas 
pelo Art. 222, lndsos I e U da Lei Orginlca do 
Munldplo de Maca~, e Lei Complementar no. 
033/2005-PMM, datada de 25 de janeiro de 2005, e 
Decreto n°. 1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho 
de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear· MARIA SEBASTIANA 
NUNES GONÇALVES para exercer o cargo de 
provimento em comlsslo de Diretora da EMEI campina 
de Slo Benedito, c6digoCC-G1, do Grupo de Cargos 
Comissionados da Seaetarla Munldpal de Educaçlo -
SEMED/PMM. 

\ SE. 

Art. 211 Este Deaeto entra em vigor a 
~..YiiiL.I.I"'-~iiJL..Hintu de 2010, revogadas as 

E-SE E CUMPRA-

S SANTOS BANHA, 

CÉSAR DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E T O No Ul5Zf2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibulç6es legais que lhe do conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e II da Lei Orginlca do 
Munldplo de Macapj, e Lei Complementar n°. 
033/2005-PMM, datada de 25 de janeiro de 2005, e 
Decreto no. 1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho 
de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 - Nomear EDNA MARIA DE UMA 
RAMOS para exercer o Cargo de Provimento em' 
Comlsslo de Diretora da' UBS Slo Joaquim do Pacui, 
código CC-01, do grupo de cargo comissionado da 
Secretaria Munldpal de Saúde - SEMSA. 

DECRETO N°~2010·PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 

uso de suas abibulç6es legais que lhe do conferidas 
pelo Art. 222, lndsos I e li da Lei Orginlca do 
Munldplo de Macapj, e Lei Complementar no. 
033/2005-PMM, datada de 25 de janeiro de 2005, e 
Decreto n°. 1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho 
de 2006, 

RESOLVE: 
. Art. 111 Nomear SARA DA COSTA ALMEIDA 

para exercer o cargo de provimento em comlsslo de 
Diretora da EMEF Slo Joaquim do Rio Pedreira, código 
CC-G1, do Grupo de Cargos Comissionados da 
Secretaria Munldpal de Educ:açlo- SEMED/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 02 de agosto de 2010, revogadas as 
disposlç6es em contnflrlo. 

NTOS BANHA, 

D E C R E TO N° ZJl§1/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, Incisos 1 e li da Lei Orginlca do 
Munldplo de Macapj, e Lei Complementar n°. 
033/2005-PMM, datada de 25 de janeiro de 2005, e 
Decreto n°. 1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho 
de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 - Nomear FRANCISCO DOS 
SANTOS DA .CQSTA para exercer o Cargo de 
Provimento em Comlsslo de Diretor de Departamento 
de Admlnlstraçlo e Finanças, código CC-G2, Grupo de 
Cargo Comissionado da Seaetarla Munldpal de Obras 
- SEMOB/PMM. 

Art. 2'1 - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 02 de agosto de 2010, revogadas as 
dlsposlç6es em contrário. 

--=-u..:::RE:::..·.::SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-

DOS SANTOS 
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D E C R E TO NR 2&§1/2010- PMM 

Dispõe sobre a delegaçlo de 
tompetêndas ao Procurador 
Geral do Município de Macapã, 
observadas as disposições 
legais, para praticar os atos que 
especifica. 

O PREFEITO DO MUNJafPJO DE MACAPÁ, 
no uso das atribuiç6es que lhe são conferidas pelo 
par'grafo único do art. 222, incisos n e XVI, da Lei 
Orgânica do Munlclpio de Macapã e considerando a 
lmportincla da Procuradoria Geral do Munldplo como 
órvJo de assessoria e de defesa extrajudicial e judicial 
do Município de Macapá, 

DECRETA: 

Art. 1 R Observadas as disposições legais e 
regulamentares, fica delegada ao Procurador Geral do 
Munldplo de MacapA a competência para dispor 
administrativamente sobre assuntos atinentes ao 
pessoal lotado na Procuradoria Geral do Município, nos 
termos deste decreto, assim como sobre a organlzaçlo 
e a execução das atribuições confiadas à Procuradoria 
Geral do Município. 

Art. 2R Para os fins deste deaeto, fica 
delegada competência ao Procurador Geral do Município 
a prática dos seguintes atos: 

J. Exoneraçlo e nomeaçlo dos cargos em 
confiança e funções comissionais vinculadas à 
Procuradoria Geral do Município; 

11. Ucenças a funclonãrios lotados na 
Procuradoria Geral do Município, observadas as 
disposições legais; 

UI. Relotaçlo de servidores lotados na 
Procuradoria Geral do Município em outros órgãos da 
administração municipal. 

IV. Férias de servidores lotados na 
Procuradoria do Município de MacapA. 

V. Reorganização Interna dos serviços no 
imblto da Procuradoria Geral do Munlclpio, podendo 
baixar as determinaÇ6eS necessArias. 

VJ. Requisição de servidores de outros 
órgãos da administraçlo municipal para prestar 
serviços na Procuradoria Geral do Município. 

. . Parágrafo único. Os atos adma deverio 
ser comunicados aos· setores competentes da 
administração municipal para as devidas anotações 
funcionais. 

Art. JR O Procurador Geral do Município 
apresentará, trlmest:nllmente, ao Prefeito do Município 
de Macapá, relatório sintético sobre o exercício da 
delegação de que trata -~ decreto. 

Art. 4R Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicaçlo.-

REGI~E-SE, 

O E C RETO N.0 1807 /2()10- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orginica .do Munlciplo de Macapls, Art.217, 
Parágrafo Unico da Lei Complementar n. 0 014/00 -
PMM, datado de 26 de dezembro de 2000, 
combinando com o disposto da Lei n.0479/92 -
PMM, Anexo V, Inciso XIX e, finalmente o que 
consta nos termos do Parect!r Assejur/Semad, 
anexo as fls 22 do Processo no 79/2010, (código 
158787), DAF/SEMEO/PMM, datado de 27 de 
janeiro de 2010. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEUER AUXÍLIO À 
DEPENDENTE ESPECIAL, a Servidora MARIA 
GORETE MACIEL AMANAJÁS, matrícula n.0 600128-
9, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municiplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Agente de 
Administração, Classe o, Nível 22, lotada na 
Secretaria Municipal ~e Educaçio - SEMED. 

Parágrafo Unico - O auxilio de que trata 
este artigo serll pago mensalmente ao beneficiário, 
à base de 30% (tri nta por cento) do vencimento do 
Cargo Efetivo. 

Art. 20 - Os· efeitos financeiros do 
presente Decreto passam a vigorar, a partir do dia 
11 de junho de 2010, de conformidade com o 
disposto no § 1°, do Art.401, da Lei Orgânica do 
Município de Macapll. 

-~"--=-..:...J~t'e Decreto entra em vigor a 
con da data de sua bllcação, revogadas as 
di posições em contrário. 

I 

SE. 

P~láclo LAURINDO 
22 de julho de 2010. 

c SEMDUH 

Edital de Convouçio n•. 14612010 
Prazo de lO (dez) dias 

unicipal de 
e julho de 

) 

Processo Administntivo n• 1048/2010-SEMDUH/PMM 
Requerente: MARIA BETANIA LIMA DE OLIVE IRA. 
A Secreléría da Secr eta ria MunicipRI de. Desenvolvimento de 
Urbaníuçio e Habitacional (SEMDUH), em Enrcicio no uso dt 
suas atribuições legais e tslatul,rias; .. 
FAZ. SABER, a lodos qua ntos \·irem o pruente Edital ou dele 
tivtrtm conhteimento, que tram ita nesta Empresa o Processo 

. 06 • 
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n' I04812010-SEMDll HIPMM, ondt a MARIA BETANIA LIMA 
DE OLIVEIRA manifesta interesse em adquirir o Lote llrbano n• 
12 Quadra 19, Setor 26, no bairro JARDIM FELICIDADE, sendo 
expedido o presente edital com a finalidade dt convocar a Sr' 
ELIZABETE BARATA Pl TO e TERCEIROS, com eventuais 
sobre o lote identificado. para m~nifestaçio e impugnaçlio. 
devendo comparecer na sede da SEMOUH A Av. Presidente 
Vargas, n•. 831 - Bairro Central, das 08:0'0 h 13:00 h, de Segunda 
a Sexta-Feira, no · prazo de lO (dez) dias, contados desta 
publicaçio, para apresentar ~lUIS ruõts por escrito e devidamente 
acompanhada de documentos comprobatório~ do direito de posse 
ou domínio. Nio havendo manifestaçio no prazo, o imóvel serR 
automaticamente revertido ao Patrimônio 1\·lunicipal, sendo-lhe 
dada i dutinaçio social pertinente ou realizado outro 
procedimento adminis'trativo que o caso requer. 

Edital de Convouçio n•. I H/20 I U 
Prazo de lO (dezl dias 

Processo Administrativo n• 1210120 10-SEMDl'H/PMi\1 
Requerente: OZAILOO LUIS BARBALHO. 
A Secretária da Secretaria Municipal de Dutnvol\limcnto de 
tlrbanizaçio c Habitacional (SEMDliH), em Exercício no uso de 
suas atribuições legais c estatuiA rias; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento. que tramita nesta Empresa o Prorcsso 
n'I210/2010-SEMOUHIPI\1M, onde a OZAILOO LIJIS 
BARBALHO manifuta interesse em adquirir o Lote Urbano n• 
216 Quadn 34. Setor 26, no bairro JARDIM FELIC IDADE. 
sendo expedido o presente editAl com a finalidAde dr convocar o 
Sr' FAIZ AHMAD ABDEL FATTAH AL BOliMANY c 
TERCEIRO , com eventuais sobre o lote identificado, par• 
manifcstaçlo e impugnaçlo. devendo comparecer na sede da 
SEMDUH il A''· Presidente VArgas, n•. 831- BAirro Ccntt·al, das 
08:00 às 13:00 h. de Segunda a exta- ~tlr•. no prazo de lU (dez) 
dias, contados desta publicaçilo. para apresentar suas razões por 
escrito e devidamente acompanhada dt documentos 
comprobatórios do direito de posse ou dominio. ~o havendo 
manifestaçio no prazo, o imóvel será automaticamente revertido 
ao Patrimônio Municipal, sendo-lhe dadA à de~tinaçiio social 
pertinente ou realizado outro procedimento administrativo que o 
uso r equer. 

Marap>i. 24 de ago~to de 2010. 

Edital de Convocaçio n•. 14812010 
Prazo de lO (dez) dias 

Procrsso Administrativo n• 201012010-SEMDI 'HIPMM 
Requerente: EVALDO JOSt COSTA. 
A SecretilriA da SeuetariA Municipal dt Dtsenvolvimcnto de 
tlrbanizaçlo c Habitacional (SEMDl 'H), em Eurcfcio no uso de 
suas atribuições legais r estatutArias; 

FAZ SABER, A todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhetimento, que tramita nesta Empresa o Processo 
n' 20101201 0-SEMDtiH/PMM, onde a EVA LDO JOSÉ COSTA 
manifesta interesse em adquirir o Lote Urbano n• 275 Quadra 53. 
Setor 32, no bairro NOVO HORIZONTE, sendo expedido o 
presente edital com a finalidade de convocar TERCEIROS, rom 
eventuais sobre o lote identificado, para manifestaçAo e 

de Segunda a Suta-Fein, no prazo de 10 (dez) diu, contados 
desta publicaçlo, para apresenbr suas raroes por uc,rito t 
devidamente acompanhada de documentos compro~atórios do 
direito de posse ou domfnio. Nio havendo manifestaçio no prazo, 
o imóvel será automatic ame nte revertido ao Patrimônio 
MunicipAl, sendo-lhe dada A dcstinAçilo sociAl pertinente ou 
realizado outro procedimento Administrativo que o caso requer. 

MacapA, 24 de »gosto de 2010. 

Edital de Convocaçlo n•. 14912010 
Pnzo d r tO (dez) dias 

Processo Administrativo n• 187912010-SEMDIIH/PMI\1 
Requerente: TANIA MARIA DA COSTA SILVA. 
A SecretAria da Secretaria Municipal de Desenvolvimento de 
Urbanizaçio e Habitacional (SEMOliH), em Eur dcio no u~o de 
suu atribuições legais e utatuthias; 

FAZ SABER. a todos quantos virem o presente Edital ou drle 
tivuem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Procuso 
n' I879/2010-SEMOUH!PMM, onde a TANIA MARIA DA 
COSTA SILVA manifesta interesse em adquirir o Lote Urba no n• 
030 Quadra 91. Setor 11, no bairro UNIVERSIDADE, sendo 
expedido o pruente edital com a finalidade de convocar 
TERCEIROS, com eventuais sobre o lote Identificado, para 
manifestaçlo e impugnaçlo, devendo comparecer na sede da 
SEMOUH à Av. Presidente Vargas, n•. 831- Bairro Central, das 
08:00 b 13:00 h, de Segunda a Sexta-Feira, no prazo de lO (dez) 
dias, contados desta publiuçilo, para apresentar suas razões por 
escrito e devidamente acompanhada de documentos 
comprobatórios do direito de posse ou dominio. Nio havendo 
manifestaçio no prazo, o imóvel seril automaticamente revertido 
ao Patrimônio Municipal, sendo-lhe dada i dutinaçio social 
pertinente ou realizado outro procedimento administrativo que o 
caso requer. 

Edital de Convocaçlo n•. 150/20 I O 
Prazo de I O (dtz} dias 

Processo Administrativo n• 0858120 I O-SEM OU HIPMM 
Requerente: MANOEL OS\' ANIL BEZERRA BACELAR. 
A Stcrtt6ria da Suretaria Municipal de Desenvolvimento de 
Urbaniuçio e Habitacional {SEMOUH), em Eurclcio no uso de 
suas atribuiçllu legais e estatut6riu; 
FAZ SABER, a todos quantos virem o pruente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo 
n'0858/2010-SEMDUHIPMM, onde a MANOEL OSVANIL 
BEZERRA BACELA R manifuta interesse em adquirir o Lote 
Urbano n• ÁREA Quadra ÁREA, Setor ÁREA, sendo expedido o 
presente edital com a finalidade de convocar TERCEIROS, com 
eventuais sobre o lote identificado, pua muifestaçio e 
impugnaçio, devendo comparecer na sede da SEMDUH i Av. 
Presidente Vargas, n•. 831- Bairro Central, das 08:00 is 13:00 h, 
de Segunda a Sexta-Feira, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta publicaçio, para apresentar suas razlles por escrito e 
devidamente acompanhada dt documentos comprobatórios do 
direito de posse ou dominio. Nlo havendo manifestaçlo no pr_azo, 
o imóvel sení automaticamente renrtido ao Patrimônio 
Municipal, sendo-lht d1da à dutin1çio social pertinente ou 
realizado outro procedimento administrAtivo que o caso requer. 

Macapj, 24 de agosto dt 2010. 

impugnaçlo, devendo comparecer na sede da SEMDliH ''·~!I ~ I U I.Ifll'l"''" 
Pruidentt Vargas. n•. 831- Bairro Ce ntral, das 08:00 às 13iló'h, 
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Edital de Convocaçlo n•. 15112010 
Prazo de lO (dez) dias 

Proceuo AdminiJtrativo n• I 16812009-SEMDlJH/PMM 
Requerente: NILVALDA PORTAL DO ESPIRITO SANTO. 
A Secretária da Secreta ria Municipal de Dennvolvimento de 
Urbuizaçi1o e Habitacional (SEMDUH), em Extrclcio no uso de 
suu atribuições legais e estatutárias; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edit~l ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Em presa o Processo 
n• l 16812009-SEMDlJU/PMM, onde a IVALOA PORTAL DO 
ESPIRITO SANTO manifesta interesse em adquirir dos Lotes 
Urb1nos n•s 24 e 2S Quadra 60 Seto r 14, no Bairro Fnendin ha 
sendo expedido o presente edital com a fiulidade de convonr 
TERCEIROS. com eventuais sobre o lote identificado, para 
manifutaçio e impugnaçio, devendo comparecer na sede da 
SEMDUH i Av. Presidente Vugas, n•. 831- Bairro Central, du 
08:00 b 13:00 b, de Segunda a Sexta-Feira, no prazo de lO (dez) 
díu, contados dtsll publicaçAo, para apresentar suas nziiu por 
escrito e devidamente acompanhada de documentos 
comprobatórios do direito de posse ou dominio. Nio havendo 
manifestaçAo no pra~o, o imóvel será autílmatiumente revertido 
ao Patrimônio Municipal, sendo-lhe dada A dutinaçio social 
pertinente ou realizado outro procedimento administrativo que o 
caso requer. 

Maca pá, 2 de agosto de OI O. 

Edital de Co nvocaçlo n•. IS212010 
Prazo de lO (dez) dias 

Processo Administrativo n• 127412010-SEMDUH/PMM 
Requerente: lENIZE RODRIGUES ARAUJO. 
A Secret,ria da Secretaria Municipal de Destnvolvimtnto de 
llrbanizaçio t Habitacional (SEMDllH). em Enrcício no uso de 
suas atribuições legais e u tatutArias: 

FAZ SABER, 1 todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Proceuo 
n"l27412010- EMDUHIPMM, onde a LE IZE RODRIGUES 
ARAUJO manifesta interesse em adquirir do Lote Urbano n• 140 
Quadra 239 Setor 26, no B11irro Jardim Felicidade sendo expedido 
o presente edital com R finalidade de convocar TERCEIROS, com 
eventuais sobre o lote identificado, para manifestação c 
impugnaçlo, denndo comparecer na sede da SEMDLI H à A''· 
Presidente Vargas, n•. 831- Ba irro Central, das 08:00 às 13:00 h. 
de Segunda a Sexta-Feira, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta publiuçio, para apresentar suas razões por escrito e 
devidamente acom panhada de documentos comprobatórios do 
direito de posse ou domínio. lo hanndo manifestaçio no prazo, 
o imóvel será a utomatiumente revertido ao Patrimônio 
Municipal, sendo-lhe dada à destinaçio social pertinente ou 
realizado outro procedimento administrativo que o caso requer. 

Edital de Convocaçio n•. l!i312010 
Prazo de lO (dez) dias 

Processo Administrativo n• 128112010-SEMDUHIPMM 
Requerente: SOCORRO SOARES DE SOUZA. 
A SecreUria da Sec retaria Municipal de Desenvolvimento de 
Urbaniza~lo e Habitacional (SEMD UH), em Exercício no uso de 
suu atribuições legais e estatutárias; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo 
n•I28112010-SEMDliHIPMM, onde a SOCORRO SOARES DE 
SOUZA manifesta interuse em adquirir do Lote Urba no n• OI 
Quadra 159 Setor 32, no Bairro NOVO HORIZONT_E sendo 

expedido o presente edital com a finalidade de convocar 
TERCEIROS, com eventuais sobre o lote identificado, para 
manifestaçlo c impugnaçlo, devendo comparecer na sede da 
SEMDUH à Av. Presidente Vargas, n•. 831· Bairro Central, dws 
08:00 às 13:00 h, de Segunda a Sexta-Feira , no prazo de I O (dez) 
dias, contados desta publicaçio, para apresentar suas razõu por 
escrito e devidamente acompanhada de documentos 
comprobató rios do direito de posse ou domínio. NAo ha>•tndo 
manífutMçAo no pra:r.o, o imóvel senl nutomMticamente revertido 
ao Patrimônio Municipal, sendo-lhe dada i dutinaçlo social 
pertinente ou rulizado outro procedimento administrath•o que o 
uso requer. 

Macapá , 27 de agosto de 2010. 

Edital de Convocaçlo n•. l!i-412010 
Prazo de lO (dez) dias 

Processo Administrativo n• 02731201 0-SEMDUH/PMM 
Requerente: MARTA MARIA SO SA DA ROCHA. 
A SecrttAril da Secreta ria Municipal de Desenvolvimento dt 
Urbaoizaçio e Habitacional (SEMDUH), em Exerclclo no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias: 

FAZ SABER, a todos quantos virem o pruente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nuta Empresa o Proceuo 
n"027312010-SEMDUH/PMM, onde a MARTA MARIA SOUSA 
DA ROCHA manifesta interesse em adquirir dos Lotes Urbanos 
n• I 10, 120 e 130 Quadra 209 Setor 21, no Bairro INFRAERO 
sendo expedido o presente edital com a finalidade de convocar 
TERCEIROS, com eventuais sobre o lote identificado, para 
manifesta~lo e impugnaçio, devendo comparecer na sede da 
SEMDUH à Av. Presidente v,rgu, n•. 831- Bairro Central, du 
08:00 h 13:00 h, de Segunda a Sexta-Feira, no prazo de I O (dez) 
dias, contados desta publicaçilo, para apresentar suas razões por 
escrito e devidamente acompanhada de documentos 
comprobatórios do direito de posse ou domlnio. lo havendo 
manifesta~io no pruo, o Imóvel será a utomaticamente revertido 
ao Patrimônio Municipal, sendo-lhe dada A dutinaçio social 
pertinente ou realizado outro procedimento administra th o que o 
caso requer. 

EXTRA ro J)[ \l fORIZ \ ( :\0 DF. I SO OE BF. \1 1\IÓ\"T.l. 

Al'TOIUZ \ (, \o ' · 029.'20IOtP:\L\ltSI:. \llll 11 qiJ(> •mrt> ·i 
c~lrbnrna u 
Secret;u·L.t l\lunlcip•ll d~ Desemohimento la·bano e lbbitllcion>~ l 
SEMDl! ll r S. FARIAS CORRE..\., pon fins nrle declnnldos: 

Fundamento I e:nl : I Pi (' ompiPmrntnr 02-/211114 - J'o·ntn •In 
Ucrnclamtnto, \utorltaçào t flualuaçllo d>ti ath-ldad~s 

Sodoet'OIIÔtnk•b 1lu ,\ luuiçopio d~ :\lacapá, <'Onfomu .u'l . 1-. 9~ E 

95 e pelas nonnlb de Dinoito ,.\dmínistratl>o aplicá...-is o espk it . 

Objeto: Ocupaçllo d o IK-m lmó>tl Municipal tipo QC IOSQI t 
SOR\'"ETERU n• OJ • Compluo anta lnh . destinado a pr~tk.• 

romtl'('lal Son ete• e outros stniços auxlllort>S. 

l'nuo: 12 (dou ) mese!>. 
\ alor Global: RS 600,00 (St-lscentos reais). 
llnta da ,\ sslnatura: 13 de Agosto de 2010. 
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EXTRATO DE At'TORIZAÇ;\0 DE VSO DE Df.M Jt\IÓ\'EL 

Al'TORIZAÇÃO N• 030/2010/P:\l:\1/SEMDl' ll qu~ ~ntrt> si 
crlrbram a 
~rrrlltria Municipal dr n~rn•·ohim~nto t ' rbano" Habitacional -
SEi\ID\iB t> i\1. :\1. BARBOSA LL\IA-ME. para flm nt>lt> 
dnlarados: 

l'undam~nto Lq:al: Lft omplt"tut>ntar 02ii2004 - Trata tlu 
Urtnciammto. Autorizaç11o t Flscallzaçtlo d1" ath·idad t'll 
SocloN-onômlcas do Munldplo dt !\lacapá, ronfonnt ru1. 17, 94 r 

9:'i t pt>l:u norma~ dr Dlrtho Admlnhtr.who aplle>aui• il r,pft- it. 

Ob~to: Ocupaçio do bt>m lmó•·t>l :\lunlclpul tipo QnOSQl"f 
L \SCEIOl\fTF: n ' 02 - Compln :o Snnta hul\, dt>~tht.ldo "p.-.iti(' .a 
romt>rdal huachonr(e t similares. 

Prazo: 12 f dou) mest>s. 
\ 'a lor Global! RS 1.200.00 (l'm mil• duztntos rtab). 
n ..... d .. .\•~ln.uur .. : ,- dr . .\gosto d~ 21110. 

F.XTRA TO DE .\l T ORIZAC .\0 DEl SO DE BDI 1::\lÓ\'EL 

AUTORIZAÇ . .\0 :"" 031/2010/P:O.ni/SDIDl ' ll que rnt1·e ~~ 
c~l~bram a 
Suretaria Munldpal d t> Dnem ·ohimtnlo Urbano~ llabltacionlll 
SE:\IDl' R t C.\RI \ CRlSTI" -\ l.\CERD.\. para fln~ ntlt 
declarado.: 

Fundana nto I r gal: I ti ( ompltmtntnr 01'12004 - fr-ahl '' " 
Llct>nci><mmto. .\utoril.tço\o t Fhrulb~\·:io da• .1thid:ul •·• 
Socinl'ronômkns do :\lunlriplo dt ~lacapá. ronfonnt art. 17. 94 ~ 
9:'i r ~la• nonna• dt lllrtllo .\dmlnistrath·o >tpllrll• tis à ••pk-i~ . 

Oh~tn• O r upaç!lo ri" h•m lmóHI "unldpal tipo OrlO!'()\ · E 
L.\ 'I ( HO'IETE n• 02 <. omplno do \1·:u:a. de,tin:tdo n pm tira 
""nt~...-i~ l lnnchonl'lr • •Imitare< 

Pnuo: 12 (doze) mrsh. 
\ a lor G lobal : RS 1.200.00 (l'm mil" duz~mo• ru .ls). 
O:thl da A,sin:tturn: I ~ dt Agosto dt 2010. 

( SEMUR 

P O R T A R I A N" 011/ 2010 - SEMUR/ PMM 

) 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇAO 
URBANisTICA<M EXERCiciO, usando de suas atribuições 
legais que lha sio conferidas pelo Art. 228 Incisos I, ll, IV e V 
da Lei OrgAnica do Munlcipio de Macapá e Lei Complementar 
n• 03312005-PMM, de 25 de janeiro de 2005, regulamentada 
21\ravés do Decreto rf' 166, de 28 de fevereiro de 2005, e o que 
consta o teor do Oficio n• 90112010-PRODEMAC, objeto da 
RecomendaçAo n• 0031201 0-PROD~MAC . 

RESOLVE: 

Art. 1" - DESIGNAR os servidores - MARCOS VIANA 
HADAD-DIRETOR DO DEPARTA,tt1ENTO DE 

. LOGRADOUROS E CEMITÉRJ9S, ;jJÓNATAS VALES 

RODRIGUES - CHEFE DA DIVISAO DE ADIMINISTRAÇ40 
DE CEMITÉRIOS, MAURICIO OLIVEIRA DE SOÜZA
ENGENHEIRO SANITARISTA-DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇAO E LUCNAL~ 
NASCIMENTO DA COSTA-ASSESSOR JURiDICO 
SETORJAL, sob a presidência do primeiro, comporem Grup() 
de . Trabalho objetivando a elaboração do Plano . de 

·ordenamen\o dos Cemitérios. 

Art. ~ - O Grupo de Trabalho terá um prazo de 60 (sessenta) 
dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por 
igual perlodo se necessário. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em· vigor na data de sua 
Pub\lcação, revog&daG as dispoelçõetl em contrário. 

DÉ-SE CIÉNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Manutençto UrtJanfstlca -
Em exercício, em 26 de agosto de ~10. 

Publicado nesta SecretaHa Municipal de 
Manutençêo Urbanlstlca, aos 26 dias do mês de agosto de 
2010. 

c PROGEM ) 
PORTA R I A N" 022/2010 - PROGEM/PMM 

A PROCURADORA GERAL DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, 

usando das atribuições l egais que lhe são conferidas 

pelo Decreto n° 0306/2002-PMM, nos term~s do art. 

228, Inciso IV e art. 232, ambos da Lei Orgi nlca do 

Municipio, pelo Regimento Interno da Procuradoria 

Geral do Município e, finalmente o que consta nos 

autos do Processo n°. 23.01.022/201 0-PROGEM, 

dabldo de 07 de maio de 201 O. 

• J 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS à servidora ALBA LUCIA 

COLARES CALDAS, matrícula n· 100009-8, Ad'vogado, 

pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 

Munlciplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ?cupante 

do Cargo de Assessor Jurldlco Setorial, código CC·031 
do Grupo de Cargo Comissionado da Procuradoria 

Geral do Municlplo, a contar de 01 a 30 de agosto d~ 

2010, correspondente ao período aquisitivo de 

2009/2010. 

Art. 2" - Esbl Portaria entra em vigor na data de sua 
pubUcação. ' 

...... 

1 

~· 
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P O R T A R I A N° 035/201 O - PROGEM/PMM 

A PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

MACAPA, usando das atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 0306/2002-PMM, nos 

termos do art. 228, Inciso IV e ar't. 232, ambos da 

Lei Orgânica do Município, pelo Regimento Interno 

da Procuradoria Geral do Município e , finalmente o 

que consta nos autos do Processo n•. 

23.01.031/2010-PROGEM, datado de 26 de maio de 

2010. 

RESOLVE: 

Art. 1° • CONCEDER FÉRIAS ao servidor WALTER 

MELO JUNIOR, matricula n · 111062-4, do Qua dro 

de Provimento Efetivo do Município de Macapá -

Prefeitura Municipal, função de Advogado, 

ocupante do Cargo de Assessor Jurídico Setorial, 

código CC-03, da Procuradoria Geral do Município, 

a partir de 01 a 30 de agosto de 201 o, 
correspondente ao periodo aquisitivo de 2009/201 O. 

; Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

DÊ·SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

PORTA R I A N° 036/2010- PROGEM/PMM 

Dispõe sobre a efetiva defesa judicial do Município e dá 
outras providências. 

A Procuradora Geral do Município de Macapá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12 § 4", 
inciso XVIII , da Lei Complementar n• 033/2005, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar n• 
036/2006-PMM, e de acordo com o previsto nos artigos s• e 
42 do Decreto n• 1.264/2006-PMM; e 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer 
procedimentos que visam o aprimoramento e melhoria das 
ações desta Procuradoria na defesa judicial do Município; 

CONSIDERANDO ainda a crescente demanda e a 
necessidade de se exercer controle mais aprimorado no 
andamento processual das ações em que o Município é 
parte, visando melhores resultados; 

RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR, CALES GARCIA MEDEIROS; ADIEL DE 
SOUZA DINIZ; ALBA LÚCIA COLARES e WAL TER MELO 
JÚNIOR, advogados lotados nesta PROGEM, para, sob a 
coordenação e direção do primeiro, exercerem a efetiva 
defesa judicial do Município. 

Art. 2°. Fica 
apresentação 

determinado 
formal de 

a obrigatoriedade de 
relatórios semanais 

individual izados, relativos às atividades efetivamente 
exercidas por cada advogado. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4°. Dê-se ciência. PubliqueÂcJIT!Pra-se. 

Gabinete da Procuradora Ge ai do únicípio de Macapá, 18 
de Agosto de 201 O. 

( 

QUEILA SI 
PROCURAO 

SEMOB 

Extrato 'lermo Adltlyo 

Instrumento 

) 

~= 
10 (Primeiro) Termo Aditivo a O.E.S. n° 009/201G-

DO/SEMOB/PMM, CONVITE n.0 019/2010-

CPL/SEMOB/PMM, que entre si celebram a P.M.M, 

através da secretaria Munldpal de Obras - SEMOB como 

CONTRATANTE e a Empresa APOLLO LTDA- EPP, como 

CONTRATADA, que tem como objetivo a execuc;lo dos 

serviços Diversos na Nova Usina de Asfalto: Perfuraçlo 

de Poç~ Artesiano, Construc;lo de castelo com Mureta e 

Monugem de Estrutura MeÚIIIca, em Macap'/ AP, para 

fins nele declarados. 

DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 

30 (trinhl) dias consecutivos o prazo para a conctuslo 

dos serviços, tendo seu término previsto para o dia 

03/09/2010 objeto da 009/2010-00/SEMOB/PMM, 

CONVITE n.0 019/2010-cPL/SEMOB/PMM. 

Manoel Ferreira a Conc:elçlo Neto 
Secretário da SEMOB/PMM 

Decreto n.o 0766/201G-PMM 

~y_!;;·.ato de Q _~..!lc 0 ~16/2010-DO ! SfMO~ / PM.{1 
l.QMADA DE PRECO n° 006/ 2010-

ÇPLL~MOB/PMM 

l r.!>trumento: t.xt r ato cie O S n° OO b /201(1-
DO / !>EMOB/ PMM. 

PiHt f's: ,.,unic•t>•o :le Macapá (Af- i e êJ fn·,s;,·esa 
lM P A<. 1'0 CONST RUÇÃ O f: COF..,ÉRCIO LTDA . 

00 OBJ ETO : Serviços Complementares no 

Restaurant e Popular, em Mace:~ pá/ AP. 

DO Pfl.A ZO : O prazo de vigência de5~:: !;· d~m d e 

Exer.:uçáo de Serviç o será de 55 ( cinqüenta e cinco) 

d ít•!'., ;J o.:1rt:r dc1 étssinatu ra . 

DO VALOP: O valor globa l d a prese~te Ord em de 

Exccuçá~ de Se rviço se;á de R$ 302.028 , 0 2 
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(trezentos e dois mil, vinte e oito reais e dois 

centavl)s). 

00 t:UNDAMENT~ LEGAL.: A presente Oraem d e 

Execu ção de Serviço tem respaldo legal na Lei n° 

V.6r'i6 / 93 e suas alterilçÕes. 

M<woc! Fer · ~ da Conce-içãt· Netú 
Secretário f'1uniclp::JI de Obras 
Decreto n ° 0766/2010 · PMM 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato do Contrato n• 00912010-SEMOB/PIIM 

PARTES: MUNICIPIO DE MACAP~ e a Empresa M. M. SERVIÇOS LTDA • 
ME. 

CLAUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato 
tem res~ldo legal nos artigos 22, inciso 11 da Lei 8.666193, 37, caput e 
inciso XXI da Constituiçlo Federal de 1988, nos artigos 12 § 4", 116 e 
119, itens I e XXVII da Constltulçjo do Estado do Amapá de 1991, nas 
disposições que forem pertinentes à Lei Nacional rf. 8.666193, com 
nova redaçlo pela Lei n•. 9.6481911, e artigo 222, Inciso XV da LOM e 
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

CLAUSULA TERCEIRA · DO OBJETO: O presente contrato tem por 
objeto a execuçlo pela CONTRATADA as obras e SIIYiços de Refonna e 
AmpllaçJo da UBS do Bairro Cidade Nova, em Macapá·AP. 

CLAUSULA QUINTA · DO VALOR: O valor correspondente à execuçlo do 
objeto deste contrato seri de R$ 498.925,23 (quatrocentos e noventa e 
oito mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e trk centavos), sendo 
R$ 299.355,14 (duzentos e noventa e nove mil, trezentos e cinqüenta e 
cinco reais e quatorze centavos), ~ra aquislçjo de material; R$ 
199.570,09 (cento e noventa e nove mil, quinhentos e setenta reais e nove 
centavos), ~ra execuçio de mio de obra. 

CLAUSULA SEXTA • DA V!G~NCIA: PRAZOS DE INICIO. DE EXECUCAO, 
DE CONCLUSAO. DE ENTREGA. DE OBSERVACAO E DE RECEBIMENTO 
~ O prazo máximo ~ra 1 execuçlo dos SIIYiços 6 de 120 (cento e vinte) 
dias consecutivos, e seri contado a ~rtir da expedlçjo da Ordem de 
Execuçlo de Serviço pelo Departamento de Obras da contratante, após a 
assinatura deste contrato. 

CLÁUSULA NONA • DA DOTACÃO: Os recursos destinados ao 
~gamento oriundo da execuçlo do objeto do presente contrato correrão 
por conta dos recursos do Convenio n•. 2n.317-63120081MINISTÉRIO DA 
SAUDEICAIXA, conforme as notas de empenho n•. 3510478, no valor de 
R$ 400.000,00, no Programa de Traballo 10.301.0074.1007.000, Elemento 
de Despesa U .90.5 0211, emitida em 0110712010, e do Tesouro 
Municipal, à contra pa , forme Nota de empenho 3510479 
no valor R$ 98.925,23, no Programa rabllho 10.301.0074.1007.000, 
Elemento de Despesa 4.4.90.51.00, emitida 01/07/2010. 

E por estarem assim, justos e ntratados, assinam este 
Instrumento em 05 (cinco) vias de Igual teor fonna, na presença de 02 
(duas) testemunhas, tamb6m ao fim assinada . 

EXTRATO DE ADITIVO 

Extrato do Termo Aditivo n• 03012010-SEMOBIPMM 

2" TERMO ADITIVO CONTRA TO n•. 00912009-
DO/SEMOBIPMM. 

PARTES: MUNICÍPIO DE MACAPÁ e a empresa APOLW 
LTDA-ME. 

Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes 
ldentUk:adas no pórtico do mamo, declaram acdtam e ajustam 
que tem alterado a( a) sepinte(s) cláusula( a) que pusa a vtcorar 
com as sepJntet red~ões, que se sepem mantidas as demais 
aqui não referidas, na forma como se acha redlKJdo no contrato 
original. rom fundamentaçlo legal no art. 57, Inciso IV, da Lei 
n•. 8.666.193 • 

<.:LÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: Serviços Dtnnot~ na 
Nova Usina de Asfalto: PerfUração de Poço Artesiano, 
Construção de Castelo rom Mllftta e Montar:em de Estrutura 
:\fetállca, em :\facapá-AP. · 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR: Ao valor principal de RS 
I 02.508,76 (cento e dois mil, quinhentos e oito reais e setenta e 
seis centavos ). será acrescida a importânda de RS 46.563,93 
(quarenta e seis mil, quinhentos e seuet~ta e três reais e ooveata e 
três centavos). ftftrt.'Dtt ao rtajulltt contratual, no percentual d" 
45. 72%•, passando assim o valor total do contrato a ser ~,e RS 
149.372.69 (cento e quarenta e nove mU.. trezentos e setenta e dois 
reais e sessenta e nove centavos). 

CúuSULA SEXTA - DA VIGtNCIA: Fica Prorropclo por 
mais 122 (cento e vinte e doill) dias consecutiv011, contados .a 
partir de 03/0512010 até 01/0912010. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOT ACÁO: Os recunos 
destinados ao par:amento oriundo da execuçlo do objeto do 
presente Termo Aditivo correrlo por conta dos Recu.rsos do 
Tesouro Municipal, alocados no orçamento da SEMOBIPMM, 
no Pm«rama de Trabalho 15.45UMJ70.1004.000, Cateprla 
EcoiiÔinkll 4.4.90.51.00, Fonte Tesouro. 

Por es os e de acordo com o conteúdo 
de,c{TERMO ADITIVO, o mHmo em 05 {cinco) vias 
de( lpal teor e forma na presença 02 (duas) testemunhas, 
também sobserita, devendo este lns nto ser publicado, t'rn 
resumo, noe Diários Oficiais do Esta e do Munkfplo de 
Macapá, no prazo previsto no Paricrafo nlco do art. 61 da .Lel 
8.666.193. 

( MACAPAPREV 
PORT,\HIA N.• 101/2010 - MACAI'APREV 

) 

O Diretor Prtsidcnte do 
MA<.:Af>AI'R[V - Fundação Macapá de Previdência, Macapâ, 
•:stado do Amapá, no uso de suas atribuiçôt!s legais conreridas 
pelo inciso XII do Art. 17, do Decreto Municipal n•. 2.282/99-
PMM e fundamentado no Art. 40, § 1", inciso 111, allnea "a",~~ 3" 
c 17 da Constituiçllo lo"ederal com redaçllo dada pela Emenda 
<.:onstitucional n•. 4112003, combinado com Art. 44 e seguintes, da 
Lei Municipal n.• 976/99 (alterado pela Lei Municipal n•. 
1.46212000), que rege a previdência municipal, Art. 49, § 2" e Art. 
67 da Lei Complementar Municipal n.• 014/2000, que dispõe sobre 
estatuto do servidor p(ablico do municipio, resolve: 
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A r i. 1° Conceder o beneficio 
APOSENTAU{~RIA 1 1'9R IDADE E TEMPO • DE 
( 'ONTIUill'IÇAO, à- serviilota Senhora MARIA JOSE DE 
OLIVEIRA. efetiva no ~arg~ .~c A tendente Hospitalar, classe ··t~", 
nível "28", pelo · Decreto n• 1747/08-PMM, lotada na 
SECRETARIA MlJNIC IJ>AL DE SAtJOE, com proven tos 
integrais. co nsubstanciado no vencimento base mais 30% (trinta 
por cento) de anuênio. conforme processo administrativo do 
MACAPAPRF.V n.• 340-0BA, a partir desta data uté posterior 
deliberação. 

A ri. 2" t:sta portaria entra em vigor 
na data dt> sua publicaçllo no Diário Oficial do Municipio, 
r evogadas as disposiç<ics cin contrário. 

se, cumpre-se. 

Prof. B 

PORTA IHA ." IOJ /2010- MACAPAPRJ:V 

02. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo 
tem respaldo legal no art. 57, IV da Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações c/c a Cláusula Quinta do Contrato epigrafado, e 
no Parecer da douta Procuradoria Jurídica n• 117/2010 da 
MACAPAPREV, devidamente homologado pelo Diretor 
Presidente/MACAP APREV. 

03. DO OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a 
.altel~a:o d!l Cláusula Quinta, qu~ trata da ~jgência . do 
Corittato em epígrafe, tendo em vtsta o térmmo prevtsto 
para o dia 30 de junho de 20 I O, e com advento deste 
instrumento, o mesmo passa a ser prorrogado por igual 
período, ou seja. 12 (doze) meses, com vigência a contar 
de O I de j ulho de 20 I O a 30 de junho de 2011 . Outrossim, 
fica revogado parc ialmente o item "2" da Cláusula 
Primeira, permanecendo em vigor a manutenção e 
assessoria do Módulo Patrimonial integrado ao Sistema 
Contábil. 

04. DO PREÇO: O presente Termo Aditivo terá como valor 
total de R$ 179 .525,28 (Cento e Setenta e Nove Mil e 
Quinhentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte e Oito 
Centavos), a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais 
sucessivas de R$ 14.960,44 (Quatorze Mi l e Novecentos e 
Sessentà <Re~is. e Quarenta e Quatro Centavos). 

OS. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes deste instrumento estão contempladas no 

.. ~EIIl.menlo\çle>çlespesa n•.3J.90.39.00.00 - "Outros Serviços 
de Terceiros -~- a", Empenho n• 
..!.Ú.L/20 I_O,MAê RJiV. 

06. DATA DÊ ASSIN~N URA: 3QAte junho de 20 I O. 

_... .. 

;~.i. 
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O Diretor Presidente do MACAI'APR~V 
- Fondaçilo Mucap:i de Previdência, Macapá. Estado-do Amapá, no 
uso dr ~uas atribuições legais conferidas pelo inciso Xll.do Art. 1:1, do 
llcnr to Municipal n•. 2.282/99-PMM e fundamentado no Art. 40, § 1•, 
da Cnnstituiçlio Federal, combinado com Art. 49, inciso I ou 11 da. Lei 
Munil'ipal n." 976/99 (alterado pela Lei Murlicipal n•. 1.462n,OOO), que 
rcJ!c >~ previdência municipal, Art. 49, § 2" e Art. 67 da Lei 
Complementar Municipal n.• 014/2000, que dispOc sobre estatuto do 
s~rvidur público do municipio , resolve: 

.\rt. I" Conceder o beneficio Pl:NSÃO 
POit i\tORT~, em decorrência do falecimento da servidora Senhora 
MÂÍÚA 1)0 SOCORRO ~F.REIRA DE S()IIZ,A, pertencente ~o 
Quadro F.fctivo do Municlpio· de Madipá, na Cat~oria Funcional dl' 
SERVF.NTE, Classe 8, nlvel "07 ". lotado ira SECRF.TARIA 
Mll ICIPAL DF. SAl JOE. com proventos Integrais composto pelas 
s~uintes verbas: vencimento hase do c11rgo efetivo, anuênio dr 
rateado 110 conj unto de dependentes da SeJ!uintc forma : para o 
\>10.\CJR I> IN II ~IRO MACEDO, companheiro da "de cujus". IJ 

equivalente a SO% (cinqüenta por cento) dos proventos à titulo de 
beneficio Vitalício: pa!']l LAZARO .IGOR D.E ~OlJZA MACEDO. 
filho menor nascido em 15/01 /2010, ,hoje co!" 20 (vinte) anos, • o 
equivalente a 2S% (vinte e cinco por cento) c para NIC(l'I..Y Df: 

,. (~. ;;::;·;··· ~=:::E:::::::::::::MT:U=::;;==,::=.) 
.... ! 

SOl ;zA ·\<I ACEDO, o eq uivalente a 25%(vintc e cinco por cento) d'ós 
proventos, conforme processo administ r.ativo do MACA PAI'REV. n.• 
J47/21110 - OIJA, pam o companheiro a partir de 08(oito) de abril de 
2fllH. para u menor L.Al.ARO IGOR OE SO UZA MACEDO. a 
partir de UI de j unho de 2010 e pa.ra . NICOLY Of; SOliZA 
\1 \ CEOO. a partir de fl4 de junho-. de 201 O, data em for.am 
rt·'lucrida~. até po.~tcrior delitcraçlio. 

EXTRA TO DO PRIMEIRO TERMO A OITrVO AO 
CONTRATO N• 0212009- MACAPAPREV, DO 
PROCESSO N• 45612009-MACAPAPREV. 

PORTARIA N". ill2010-E.MTU 

. . . ,p .:.DireJor Presidente, da Empres~ Municipal.. de 
Transportçs IJ~os - EMTU, no uso das a_tn~urções que. lhes São 

. conferidas pelo Decreto n.• A640/98 f:.rt. 21, mc.JSO V e VI, .do a(IC?J:O 

único do Estatuto Social da Empre5a e do Decreto n.• 0024120Q.9-
·. ~~~- '· - . 

Considerando o Decreto n• 200512010- PMM,' dàt3'clo 
de li de agosto de 2010, o qual nomeia interinamente ao C11f80 de 
provimento eJll c.omissa:o de.Diretoçà de T~ansportes Urb~r,~os da 
EMTU a servidora Greycêanê Rbdiigu~'Lobató ' 

'~ '; , , .. ) 
Resolve: "I • 

'"'''.l. 

Art. 1•. Nomear Iracema Pereira, para responder 
i nfér'ln~mente ao cargo de provimento em Comiss·ao de 'chefe 

· ., . a a' Divls~·o de Onibus da Empresa Municipal de Transportes ·-' üibano~ l - EMTU, em substituição a titular 
; Greyc~a,ne Rodrigues Lobato, pe lo perfodo de 01 .09.2010 

" '-'at25•.09.201 o. 
' · ~~)2.;? ' ... j ~ .'' .... 

•1··Art. 2°. Este Decreto entra em•vigori :nà >data . de sua 
·'·' publicaÇêo, revogadas as disposiçOeso.em contrárid:" ,,., , ,,, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-S{E CUMPRA-SE. 

· ~ onte de Jesus 
idente em e xercício 

, .. ,~ • I ; " ., 

OI. DAS PARTES: FUNDAÇÃO MACAPÁ PREVIDÊNCIA . 'I • • • • 

E A EMPRESA AGENDA PLANEJAMENTO E Publicado nesta Secretana de Administração, aos 27 d1as do 
INFORMÁTICA L TDA. . • m~~-osto de 201 O . 

~~~· l ~:~~i~~ ' .,_ 
~· -~ .. tw:ns1

"" 'i~l OiS\ U ... 
. '·~· 


